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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.342, DE 8 DE MARÇO DE 1991 

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 16 abr. 1991. Seção 1, p. 7014 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, 

de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 de julho de 1958, e 

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 15 da Lei nº 3.999, de 15.12.61, os cargos ou 

funções de chefia de serviços médicos somente podem ser exercidos por médicos habilitados na 

forma da lei; 

CONSIDERANDO que o Art. 28 do Decreto nº 20.931/32 preceitua que qualquer organização 

hospitalar ou de assistência médica, pública ou privada, obrigatoriamente tem que funcionar com 

um Diretor Técnico, habilitado para o exercício da medicina, como principal responsável pelos atos 

médicos ali realizados; 

CONSIDERANDO que o Art. 12 do Decreto nº 44.045/58 e a Lei nº 6839/80 estabelecem que as 

pessoas jurídicas de prestação de assistência médica estão sob a ação disciplinar e de fiscalização 

dos Conselhos de Medicina; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o Art. 3º da RESOLUÇÃO CFM Nº 1.214/85, a 

obrigatoriedade do registro e do cadastramento abrange também a filial, a sucursal, a subsidiária, 

ambulatórios e todas as unidades de atendimento médico; 

CONSIDERANDO que o Art. 8º da Resolução CFM Nº 997/80 determina que, no caso de 

afastamento do médico Diretor Técnico, o cargo deverá ser imediatamente ocupado pelo seu 

substituto, também médico; 

CONSIDERANDO que o Art. 11 da mesma Resolução CFM Nº 997/80 estabelece que o Diretor 

Técnico, principal responsável pelo funcionamento dos Estabelecimentos de Saúde, terá 

obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisão e coordenação de todos os serviços 

técnicos do estabelecimento, que a ele ficam subordinados hierarquicamente; 

CONSIDERANDO que ao Diretor Técnico compete assegurar condições adequadas de trabalho e 

os meios imprescindíveis ao exercício de uma boa prática médica, zelando, ao mesmo tempo, pelo 

fiel cumprimento dos princípios éticos; 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3078
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3078
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3079
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3084
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3064
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3079
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6124
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CONSIDERANDO que ao Diretor Clínico compete a supervisão da prática médica realizada na 

instituição; 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido pelo plenário em sessão realizada em 08 de março de 

1991. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar que a prestação de assistência médica nas instituições públicas ou privadas é 

de responsabilidade do Diretor Técnico e do Diretor Clínico, os quais, no âmbito de suas 

respectivas atribuições, responderão perante o Conselho Regional de Medicina pelos 

descumprimentos dos princípios éticos, ou por deixar de assegurar condições técnicas de 

atendimento, sem prejuízo da apuração penal ou civil. 

Art. 2º - São atribuições do Diretor Técnico: 

a) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor. 

b) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando o 

melhor desempenho do Corpo Clínico e demais profissionais de saúde em benefício da população 

usuária da instituição. 

c) Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica. 

Art. 3º - São atribuições do Diretor Clínico: 

a) Dirigir e coordenar o Corpo Clínico da instituição. 

b) Supervisionar a execução das atividades de assistência médica da instituição. 

c) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo Clínico da instituição. 

Art. 4º - O Diretor Clínico será eleito pelo Corpo Clínico, sendo-lhes assegurada total autonomia no 

desempenho de suas atribuições. 

Art. 5º - Ao profissional médico será permitido assumir a responsabilidade, seja como Diretor 

Técnico, seja como Diretor Clínico, em uma única instituição pública ou privada, prestadora de 

serviços médicos, mesmo quando tratar-se de filiais, subsidiárias ou sucursais da mesma 

instituição. (Caput revogado pela Resolução CFM nº 1.352/92) 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=2967
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Parágrafo único - Face às peculiaridades das instituições, é permitido ao médico o exercício 

simultâneo das funções de Diretor Técnico e de Diretor Clínico. 

Art. 6º - Em caso de afastamento ou substituição do Diretor Técnico ou do Diretor Clínico, aquele 

que deixa o cargo tem o dever de imediatamente comunicar tal fato, por escrito, ao Conselho 

Regional de Medicina. 

Parágrafo único - A substituição do Diretor afastado deverá ocorrer de imediato, obrigando-se o 

Diretor que assume o cargo a fazer a devida notificação ao Conselho Regional de Medicina. 

Art. 7º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a observância da presente Resolução 

pelas instituições e pelos profissionais médicos. 

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Brasília-DF, 08 de março de 1991. 

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ 

Presidente 

HERCULES SIDNEI PIRES LIBERAL 

Secretário 
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.481, DE 8 DE AGOSTO DE 1997 

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 172, 8 set. 1997. Seção 1, p. 19.802  

vide retificações abaixo 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, 

de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes gerais para a elaboração de Regimentos 

Internos dos estabelecimentos de assistência médica do País, que assegurem condições de 

relacionamento harmonioso entre instituições e profissionais visando a melhoria da assistência 

prestada à saúde da população; 

CONSIDERANDO que nesses Regimentos devem estar claramente expressos os deveres e direitos 

dos médicos e dos dirigentes das instituições prestadoras de assistência médica, visando garantir o 

exercício ético da Medicina; 

CONSIDERANDO, ainda, ser obrigatório o registro e aprovação desses Regimentos nos Conselhos 

Regionais de Medicina, conforme dispõe a Resolução CFM 1.124/83; 

CONSIDERANDO o aprovado em Sessão Plenária de 08 de agosto de 1997, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar que as instituições prestadoras de serviços de assistência médica no País 

deverão adotar nos seus Regimentos Internos do Corpo Clínico as diretrizes gerais abaixo 

relacionadas. 

Art. 2º. Os Diretores Técnico e Clínico das Instituições acima mencionadas terão o prazo de 60 dias 

para encaminhar ao Conselho Regional de Medicina da jurisdição em que atuam documentação 

comprobatória do atendimento a esta Resolução, a saber: 

Parágrafo 1º. Cópia do Regimento Interno com as devidas alterações; 

Parágrafo 2º. Cópia da ata da Assembleia de Corpo Clínico que aprovou o Regimento Interno com 

as alterações previstas nesta Resolução. 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3078
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3078
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3079
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=2891
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Parágrafo 3º. Caso o Regimento Interno da Instituição já atenda o previsto nesta Resolução, os 

Diretores Técnico e Clínico deverão encaminhar cópia do mesmo e da ata da Assembleia que o 

aprovou. 

Art. 3º. Revogar a Resolução CFM nº 1.445/94. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília-DF, 08 de agosto de 1997. 

WALDIR PAIVA MESQUITA 

Presidente 

ANTÔNIO HENRIQUE PEDROSA NETO 

Secretário-Geral 
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"DIRETRIZES GERAIS PARA OS REGIMENTOS INTERNOS DE CORPO CLÍNICO 

DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA NO BRASIL" 

DEFINIÇÃO: O Corpo Clínico é o conjunto de médicos de uma instituição com a incumbência de 

prestar assistência aos pacientes que a procuram, gozando de autonomia profissional, técnica, 

científica, política e cultural. 

Obs. Nas instituições em que a expressão "corpo clínico" designar a totalidade de profissionais de 

nível superior que nela atuem, estas diretrizes aplicar-se-ão ao conjunto de médicos reunidos sob 

qualquer outra denominação. 

OBJETIVOS: O Corpo Clínico terá como objetivos, entre outros: 

- contribuir para o bom desempenho profissional dos médicos; 

- assegurar a melhor assistência à clientela da Instituição; 

- colaborar para o aperfeiçoamento dos médicos e do pessoal técnico da Instituição; 

- estimular a pesquisa médica; 

- cooperar com a administração da Instituição visando a melhoria da assistência prestada; 

- estabelecer rotinas para a melhoria da qualidade dos serviços prestados. 

COMPOSIÇÃO: O Regimento Interno deverá prever claramente as diversas categorias de 

médicos que compõem o Corpo Clínico, descrevendo suas características, respeitando o direito do 

médico de internar e assistir seus pacientes em hospitais privados com ou sem caráter filantrópico, 

ainda que não faça parte do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas da instituição (Art. 25 

do Código de Ética Médica). 

ORGANIZAÇÃO DO CORPO CLÍNICO: O Regimento Interno deverá prever a existência do 

Diretor Técnico e do Diretor Clínico, sendo este obrigatoriamente eleito pelo Corpo Clínico, de 

forma direta e secreta, com mandato de duração definida. Da mesma forma se procederá em 

relação à Comissão de Ética da Instituição. A existência de Conselhos e outras Comissões e de 

outros Órgãos deverá ser explicitada, prevendo-se a representação do Corpo Clínico. As 

competências dos Diretores Técnico e Clínico e da Comissão de Ética estão previstas em 

Resoluções específicas do Conselho Federal de Medicina. 
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ELEIÇÃO: O Diretor Clínico, seu substituto e os membros da Comissão de Ética serão eleitos por 

votação direta e secreta em Processo Eleitoral especialmente convocado com essa finalidade, com 

antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, por maioria simples de votos. 

COMPETÊNCIAS: O Regimento Interno deverá discriminar as competências do Corpo Clínico, 

garantindo aos seus integrantes, de acordo com sua categoria: 

- frequentar a Instituição assistindo seus pacientes, valendo-se dos recursos técnicos disponíveis; 

- participar das suas Assembleias e Reuniões Científicas; 

- votar e, conforme a categoria pertencente, ser votado; 

- eleger o Diretor Clínico e seu substituto, Chefes de Serviço, bem como a Comissão de Ética 

Médica; 

- decidir sobre a admissão e exclusão de seus membros garantindo ampla defesa e obediência às 

normas legais vigentes. 

- colaborar com a administração da instituição, respeitando o Código de Ética Médica, os 

regulamentos e as normas existentes. 

DELIBERAÇÕES: O Corpo Clínico deliberará através de Assembleias convocadas com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, em primeira convocação com quórum mínimo de 2/3 dos 

membros e em segunda convocação, após 1 hora, com qualquer número, decidindo por maioria 

simples de votos, exceto para a exclusão de membros, quando serão exigidos 2/3 dos votos. 

Mediante requerimento de 1/3 dos seus membros, o Corpo Clínico poderá convocar assembleias 

extraordinárias, com antecedência mínima de 24 horas. 

DIREITOS E DEVERES: O Regimento Interno deverá prever os direitos dos seus integrantes, 

respeitando como fundamentais: 

- a autonomia profissional; 

- a admissão e exclusão de membros será decidida pelo Corpo Clínico garantindo-se ampla defesa e 

obediência às normas legais vigentes; 

- o acesso à Instituição e seus serviços; 



 

 

9 
 

- a participação nas Assembleias e Reuniões; 

- o direito de votar, e conforme o caso, ser votado; 

- de receber a remuneração pelos serviços prestados de forma o mais direta e imediata possível; 

- compete aos membros do Corpo Clínico, a decisão final sobre a prestação do serviço médico do 

hospital. Fica resguardado no limite dos preceitos éticos o direito do médico decidir 

autonomamente em atender pacientes vinculados a convênios mesmo quando aceitos pelo Corpo 

Clínico. 

- comunicar falhas observadas na assistência prestada pela Instituição e reivindicar melhorias que 

resultem em aprimoramento da assistência aos pacientes. 

Os deveres dos integrantes do Corpo Clínico também deverão ser claramente expressos, prevendo-

se, inclusive, a possibilidade de punições no âmbito da Instituição, por fatos de natureza 

administrativa, através de sindicância, garantindo-se ampla defesa aos acusados. A penalidade de 

exclusão deverá ser homologada em assembleia do Corpo Clínico. Devem ser claramente 

mencionados os deveres de: 

- obediência ao Código de Ética Médica, ao Estatuto e ao Regimento Interno da Instituição; 

- assistir os pacientes sob seu cuidado com respeito, consideração, e dentro da melhor técnica, em 

seu benefício; 

- colaborar com seus colegas na assistência aos seus pacientes, quando solicitado; 

- participar de atos médicos em sua especialidade ou auxiliar colegas, quando necessário. Para a 

prática, em outra área diferente da que foi admitido deve o médico interessado cumprir as 

formalidades previstas para o ingresso no Corpo Clínico. 

- cumprir as normas técnicas e administrativas da Instituição; 

- elaborar prontuário dos pacientes com registros indispensáveis à elucidação do caso em qualquer 

momento; 

- colaborar com as Comissões específicas da Instituição. 

- deverá também o médico restringir sua prática à(s) área(s) para a(s) qual(is) foi admitido, exceto 

em situações de emergência. 
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Caberá aos médicos que se julgarem prejudicados por decisões de qualquer natureza, recurso ao 

Conselho Regional de Medicina da jurisdição em que se encontra registrada a Instituição. 

RETIFICAÇÃODiário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 173, 9 set. 1997. Seção 

1, p. 19.936 

No D.O.U. de 8-9-97, Seção 1, pág. 19802, 

onde-se lê: Resolução nº 1.841, DE 8 DE AGOSTO DE 1997, 

leia-se: Resolução nº 1.481, DE 8 DE AGOSTO DE 1997. 

RETIFICAÇÃO 

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 190, 2 out. 1997. Seção 1 p. 22.138 

Na Resolução CFM nº 1.481, de 08 de agosto de 1997, publicada no D.O.U., de 08 de setembro de 

1997, seção I, página 19802, 

onde se lê: a admissão ao Corpo Clínico através de mecanismos claramente definidos e de forma 

aberta e democrática. 

leia-se: a admissão e exclusão de membros será decidida pelo Corpo Clínico garantindo-se ampla 

defesa e obediência às normas legais vigentes. onde se lê: decidir sobre a aceitação de convênios. 

leia-se: decidir sobre a prestação dos serviços médicos no hospital, resguardando-se o direito do 

médico de decidir autonomamente sobre o atendimento a convênios, resguardados os princípios 

éticos. 

RETIFICAÇÃO 

Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 94, 20 mai. 1998. Seção 1. p. 106 

Na Resolução CFM nº 1.481, de 08 de agosto de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 08-

09-97, seção 1, página 19802, 

onde se lê: - decidir sobre a prestação dos serviços médicos no hospital, resguardando-se o direito 

do médico de decidir autonomamente sobre o atendimento a convênios, resguardados os princípios 

éticos. 

leia-se: - compete aos membros do corpo clínico, a decisão final sobre a prestação do serviço 

médico do hospital. Fica resguardado no limite dos preceitos éticos o direito do médico decidir 
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autonomamente em atender pacientes vinculados a convênios mesmo quando aceitos pelo Corpo 

Clínico. 

onde se lê: - participar de atos médicos em sua especialidade ou auxiliar colegas, quando 

necessário. 

leia-se: - participar de atos médicos em sua especialidade ou auxiliar colegas, quando necessário. 

Para a prática, em outra área diferente da que foi admitido deve o médico interessado cumprir as 

formalidades previstas para o ingresso no Corpo Clínico. 
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ROTEIRO PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA CLÍNICA  
 

Resoluções CFM  1342/91 e 1481/97. 

 

 IMPORTANTE. 

 

1) O Diretor Clínico se constitui em cargo de representação médica dentro da instituição, motivo 

pela qual deve ser eleito pelo próprio Corpo Clínico. 

2) A eleição para o cargo de Diretor Clínico deve ser realizada por votação direta e secreta de todos 

os médicos integrantes do Corpo Clínico, não sendo permitido voto por procuração, mediante 

convocação específica para este fim com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

3) Para o cargo de Diretor Clínico é admitida a formação de chapas onde conste o candidato ao 

cargo bem com o seu Vice sendo considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos 

votos. 

4) Na hipótese de candidatura individual, será considerado eleito Diretor Clínico o candidato que 

obtiver a maioria simples dos votos, sendo o segundo candidato mais votado automaticamente 

alçado ao cargo de Vice-Diretor Clínico. 

5) É aconselhável a criação de uma Comissão Eleitoral temporária, com membros indicados pelo 

Corpo Clínico em Assembleia ou pelo próprio Diretor Clínico, para condução dos trabalhos 

eleitorais, podendo deliberar sobre eventuais ocorrências nas eleições, encaminhando ao 

CREMERO como espécie de órgão recursal, quando não houver solução pela própria Comissão. 

6) O Regimento Interno deverá indicar prazo máximo para mandato, sendo admissível a reeleição 

nos termos definidos pelo próprio Regimento. 

7) A renúncia ao Cargo de Diretor Clínico deve ser feita por escrito, com informação ao próprio 

Corpo Clínico e ao CREMERO, devendo assumir o Vice-Diretor Clínico imediatamente. 

8) Na vacância total do cargo, o Presidente da Comissão de Ética Médica, o Diretor Técnico ou 

qualquer membro do Corpo Clínico deverá deflagrar novo processo eleitoral imediatamente para a 

realização de nova eleição, para que seja estabelecida a direção do Corpo Clínico até o término do 

mandato, quando deverão ser realizadas novas eleições. 

 

DOCUMENTOS A SEREM ENVIADOS AO CREMERO. 

 

I. Ofício encaminhando o processo de eleição da DIRETORIA CLÍNICA; 

II. Cópia da ATA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA CLÍNICA; 

III. Cópia da LISTA DE PRESENÇA dos votantes; 

IV. Cópia do EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO; 

V. Cópia das DECLARAÇÕES DE AQUIESCÊNCIA; 

 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=2963&versao=integra
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=3005&versao=integra
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(MODELO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO) 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO 

 

 

 

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS MÉDICOS DO CORPO CLÍNICO DESTE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CONVOCADOS A COMPARECEREM NO PRÓXIMO 

DIA ____/____/____, NO PERÍODO DAS _______ ÀS _____ HORAS, NA SALA Nº. ____, 

SITUADA NO ____ ANDAR, A FIM DE PROCEDER COM A VOTAÇÃO PARA ELEIÇÃO 

DA DIRETORIA CLÍNICA DESTA INSTITUIÇÃO. 

 

NA OPORTUNIDADE, INFORMAMOS QUE OS INTERESSADOS A SE CANDIDATAREM 

AO CARGO NA REFERIDA ELEIÇÃO, DEVERÃO PROVIDENCIAR SUA INSCRIÇÃO 

JUNTO A ESTA DIRETORIA CLÍNICA ATÉ ___ ( ________ ) DIAS ANTES DA DATA DA 

ELEIÇÃO ACIMA ENUNCIADA. 

 

 

 

 

PORTO VELHO,          DE                                          DE         . 

 

 

___________________________________________________ 
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(DECLARAÇÃO DE AQUIESCÊNCIA) 

 

DECLARAÇÃO DE AQUIESCÊNCIA 

 

 

 

 

PELA PRESENTE, EU, ____________________________________________ - CRM/RO Nº. 

___________, DECLARO QUE ACEITO REGISTRAR MEU NOME COMO CANDIDATO AO 

CARGO DE DIRETOR CLÍNICO DESTE(A) ________________________________________, 

ONDE PRESTO MEUS SERVIÇOS, NAS PRÓXIMAS ELEIÇÕES, A SEREM REALIZADAS 

NO PRÓXIMO DIA ________________________. 

 

 

 

PORTO VELHO, _____ DE _______________ DE _______. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

DR(A).                                                              CRM/RO Nº. 
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ATA DE ELEIÇÃO PARA A CONSTITUIÇÃO DA DIRETORIA CLÍNICA DO(A) 

______________________________________________________________________________ 

AOS ________ DIAS DO MÊS DE ________ DO ANO DE _______________, NA SALA 

______, LOCALIZADA NO ______ ANDAR DESTE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE, 

ONDE SE ENCONTRAVA INSTALADA A URNA PARA O DEPÓSITO DE VOTOS 

VISANDO A ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA CLÍNICA, COMPARECERAM OS MÉDICOS 

CUJAS ASSINATURAS SEGUEM EM ANEXO, A FIM DE PROCEDEREM A REFERIDA 

ELEIÇÃO POR VOTO SECRETO E DIRETO. COMPARECERAM A RESPECTIVA URNA 

_____ COLEGAS MÉDICOS APTOS A VOTAREM, EM PROCESSO ELEITORAL 

TRANSCORRIDO SEM NENHUMA ANORMALIDADE. FINDO O PRAZO ESTABELECIDO 

NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DATADO DE ___/___/_____, PROCEDEU-

SE A ABERTURA DA URNA QUE SE ENCONTRAVA ATÉ ENTÃO LACRADA, PARA A 

CONTAGEM DOS VOTOS ALI DEPOSITADOS, OBTENDO-SE O SEGUINTE RESULTADO: 

DR. _______: _____ VOTOS; DR. _______: _____ VOTOS; DR. ________: _____ VOTOS; DR. 

________: _____ VOTOS. DIANTE DE TAL RESULTADO, A COMISSÃO ELEITORAL 

PROCLAMOU VENCEDORES OS MÉDICOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA CUMPRIR 

O MANDATO DE ____/____/____ A ____/____/____: 

NOVA DIRETORIA CLÍNICA 

DIRETOR CLÍNICO 

NOME  _________________________________________________ - CRM/RO Nº. ________ 

VICE-DIRETOR CLÍNICO 

NOME  _________________________________________________ - CRM/RO Nº. ________ 

 

NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, ENCERRAMOS A PRESENTE ATA, A QUAL 

VAI DEVIDAMENTE ASSINADA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-. 


